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ATOS DO PREFEITO

DECRETO N º 10.432 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO
F U N D E R M / P R O G E M N O V I G E N T E
ORÇAMENTO.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c , inciso I, do artigo
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º, da Lei nº 14.706, de
09 de janeiro de 2023, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN nº 26.145/2023,

D E C R E TA:

Fica aberto o Crédito Suplementar no Fundo de Gestão,Art. 1º
Desenvolvimento e Modernização da PROGEM/Procuradoria Geral do Município no valor
de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma
discriminada no anexo I (Acréscimo).

A despesa com o Crédito Suplementar aberto peloArt. 2º
artigo anterior, correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação no Anexo II
(Redução).

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.Art. 3º

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 31 de outubro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças

DECRETO N º 10.365 DE 25 DEAGOSTO DE 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO
FMMA/SEMAM NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c , inciso
I, do artigo 76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º, da Lei nº
14.706, de 09 de janeiro de 2023, e tendo em vista o que consta do Protocolo SEPLAN nº
19.912/2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar no Fundo Municipal do Meio
Ambiente/Secretaria Municipal do Meio Ambiente no valor de R$ 2.331.993,37 (dois
milhões, trezentos e trinta e um mil, novecentos e noventa e três reais e trinta e sete
centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma discriminada no anexo I
(Acréscimo).

Art. 2º As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo
anterior, correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
Fundo Municipal do Meio Ambiente/Secretaria Municipal do Meio Ambiente em
31/12/2022, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme
discriminação a seguir:

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO BALANÇO PATRIMONIAL - FMMA/SEMAM
EM 31/12/2022.......................................................................……….. R$ 2.331.993,37

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 28 de agosto de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
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Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3213.5277
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior
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DECRETO N º 10.434 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÔES CONSIGNADAS
NASEDEC NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c , inciso
I, do artigo 76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º, da Lei nº
14.706, de 09 de janeiro de 2023, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN nº
26.458/2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura no valor de R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta mil
reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma discriminada no anexo I
(Acréscimo).

Art. 2º As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo
artigo anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com
o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação no Anexo II
(Redução).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 06 de novembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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DECRETO N º 10.435 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS
NASEDEC NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c , inciso
I, do artigo 76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º, da Lei nº
14.706, de 09 de janeiro de 2023, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN nº
26.452/2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura no valor de R$ 1.509.256,69 (um milhão, quinhentos e
nove mil e duzentos e cinquenta e seis reais e sessenta e nove centavos), para reforço de
dotações orçamentárias na forma discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2º As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo
artigo anterior, correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial
da Prefeitura Municipal de João Pessoa em 31/12/2022, oriundo da Fonte de Recursos
1.552, Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar-PNAE, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme discriminação a seguir:

SUPERÁVIT FINANCEIROAPURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL– PMJP
EM 31/12/2022-FONTE DE RECURSOS: 1.552....................................... R$ 1.509.256,69

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 06 de novembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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DECRETO N º 10.436 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NA
SECITEC NO VIGENTE ORÇAMENTO

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c , inciso I,
do artigo 76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º, da Lei nº
14.706, de 09 de janeiro de 2023, e tendo em vista o que consta do processo administrativo
SEPLAN nº 26.665/2023,

D E C R E TA:

Art. 1ºFica aberto o Crédito Suplementar na Secretaria Municipal de
Ciência e Tecnologia no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para reforço de
dotação orçamentária na forma discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2º Adespesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior,
correrá por conta do Excesso de Arrecadação do Imposto sobre Propriedade Territorial
Urbana-Dívida Ativa (Cód. Rec. 1.1.1.2.50.0.3) e de Outras Restituições-Principal (Cód.
Rec. 1.9.2.2.99.0.1), verificado no período de 01 de janeiro a 30 de setembro de 2023,
devidamente registrado através do Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada,
contabilizado pela Secretaria das Finanças, conforme disposto no Decreto nº 10.400, de
05 de outubro de 2023 e de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme discriminação a seguir:

EXCESSO DEARRECADAÇÃO: 01 DE JANEIROA30 DE SETEMBRO DE 2023

IPTU-DÍVIDAATIVA(CÓDIGO REC. 1.1.1.2.50.0.3)……………....…………. R$ 30.350,60

OUTRAS RESTITUIÇÕES-PRINCIPAL
(CÓDIGO REC.1.9.2.2.99.0.1) …….……………………………….…………..R$ 369.649,40

TOTAL…………………………… R$ 400.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 06 de novembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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DECRETO N º 10.437 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÂO CONSIGNADA NOS
EGM/SEAD NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O no usoPrefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba,
das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c , inciso I, do artigo 76, da
Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º, da Lei nº 14.706, de 09 de
janeiro de 2023, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN nº 26.676/2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar nos Encargos
Gerais do Município/Recursos sob a Supervisão da Secretaria Administração no valor de
R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária
na forma discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2ºAdespesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo
anterior, correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o artigo
43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação no Anexo II
(Redução).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 06 de novembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 1369 Em, 16 de Outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005 e alterações posteriores e tendo em vista o
que consta do Memorando 154.014/2023.

R E S O LV E:

I – Exonerar RAQUELMORAES CLEMENTINO RANGELFREIRE,
matrícula nº 67.747-3, do cargo em comissão, símbolo DAE-2, de DIRETORA DE
VIGILÂNCIAÀ SAÚDE da SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

III – Publicada no Diário Oficial de 19 de outubro de 2023. (Republicar
por Incorreção)

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1370 Em, 16 de Outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005 e alterações posteriores e tendo em vista o
que consta do Memorando 154.014/2023.

R E S O LV E:

I – Nomear RAQUEL MORAES CLEMENTINO RANGEL FREIRE,
matrícula nº 67.747-3, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3, deASSESSOR
TÉCNICO da SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

III – Publicada no Diário Oficial de 19 de outubro de 2023. (Republicar
por Incorreção)

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1400 Em, 26 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 159.710/2023.

R E S O LV E:

I – Exonerar RENATA ALVES DE ALBUQUERQUE, matrícula nº
95.336-9, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE
VIGILANCIASANITARIAda SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de novembro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1401 Em, 26 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 159.710/2023.

R E S O LV E:

I – Exonerar DANIELLE DE CASSIA GUIMARÃES MELO,
matrícula nº 92.719-8, do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de DIRETORA DO
CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRAL EM SAÚDE-CAIS - MANGABEIRA da
SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de novembro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1402 Em, 26 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 159.710/2023.

R E S O LV E:

I – Exonerar PATRICIA GABINIO DE ARAÚJO PONTES, matrícula
nº 96.318-6, do cargo em comissão, símbolo DAI-2 de CHEFE DO SETOR DE APOIO
AO CENTRO CIRÚRGICO do INSTITUTO CANDIDA VARGAS da SECRETARIA
DASAÚDE.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de novembro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1403 Em, 26 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 159.710/2023.

R E S O LV E:

I – Nomear RENATA ALVES DE ALBUQUERQUE, matrícula nº
95.336-9, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-2 de DIRETORA DE
VIGILÂNCIAÀ SAÚDE da SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de novembro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1404 Em, 26 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 159.710/2023.

R E S O LV E:

I – Nomear MARIADO SOCORRO PEREIRADE LIMA, matrícula nº
26.956-5, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE
HEMATOLOGIA DO INSTITUTO CANDIDA VARGAS da SECRETARIA DA
SAÚDE.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de novembro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1405 Em, 26 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 159.710/2023.

R E S O LV E:

I – Nomear ICARO MANGUEIRA RODRIGUES DE CARVALHO,
para exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE
LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLINICA DO INSTITUTO CANDIDA VARGAS da
SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de novembro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1406 Em, 26 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 159.710/2023.

R E S O LV E:

I – Nomear DANIELLE DE CASSIAGUIMARÃES MELO, matrícula
nº 92.719-8, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DADIVISÃO
DE VIGILÂNCIAEPIDEMIOLÓGICAda SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de novembro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1409 Em, 31 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
dasatribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 159.710/2023.

R E S O LV E:

I – Exonerar VICTOR RABELO VIANA, matrícula nº 68.215-0, do
cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE INSPEÇÃO
SANITÁRIAda SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de novembro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1410 Em, 31 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 159.710/2023.

R E S O LV E:

I – Nomear VICTOR RABELO VIANA, matrícula nº 68.215-0, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE
VIGILÂNCIASANITÁRIAda SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de novembro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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SEDEC

Portaria nº. 250/2023 – GAB/SEDEC João Pessoa, 07 de novembro de 2023.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE

JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo

66, incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

Considerando a necessidade de selecionar profissionais em efetivo exercício na

Secretaria Municipal de Educação e Cultura com perfil didático-pedagógico e qualificação

profissional para atendimento às demandas da política de Educação Integral a ser implantada

em 11 (onze) novas escolas municipais de João Pessoa/PB, no ano de 2024;

Considerando a necessidade de criar mecanismos de transferência de tecnologia

educacional por meio de um programa baseado num modelo comprovadamente eficiente no

âmbito do currículo da educação integral, conforme as diretrizes estabelecidas no Convênio

firmado entre a SEDEC/PMJP e o Instituto de Corresponsabilidade da Educação/ICE.

RESOLVE:

Art. 1º. Comissão do Processo Seletivo Simplificado InternoFica constituída a

dos Profissionais em efetivo exercício da Rede Municipal de Ensino de João Pessoa,

que atuarão no desenvolvimento do Programa de Educação Integral nas onze Escolas

Municipais Ativas Integrais - EMAIs, no processo de expansão no ano letivo 2024.
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Art. 2º. A Comissão será composta pelos membros a seguir:

I - Clévia Suyene Cunha de Carvalho - Mat. 82.615-4 - (titular);

II - Neomisia Pires Souto - Mat. 54.777-8 - (titular);

III - Glória Tânia Queiroga Camboim - Mat. 96.616-9 - (titular);

IV - Clecio Francisco de Albuquerque Silva - Mat. 55.516-9 - (titular);

V - Nilcione Maciel Lacerda Batista - Mat. 84.549-3 - (titular);

VI - Isis da Silva Oliveira Gonçalves - Mat. 106.585-0 - (titular);

VII - Aurekelly Rodrigues da Silva - Mat. 11.227-1 - (titular).

Art. 3º. A Comissão será responsável por todas as fases do referido processo seletivo

simplificado interno, tais como:

I - Elaboração de edital;

II - Inscrições de candidatos;

III - Preparação e organização dos instrumentos de avaliação;

IV - Recebimento de interposição de recursos;

V - Análise da documentação;

VI - Entrevistas;

VII - Divulgação dos aprovados no certame.

Art. 4º. Para bem cumprir as suas atribuições a Comissão terá acesso a toda

documentação necessária que entender pertinente para instrução do referido processo.

Art. 5º. Os serviços prestados pelos membros da Comissão, ora nomeados, serão

considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO

Secretária de Educação e Cultura

SMS
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EXPEDIENTE N º 032 /2023

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, parágrafo único da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 os seguinte processos:. INDEFERIU
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EXPEDIENTE Nº 033 /2023

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, parágrafo único da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 os seguinte processos:. DEFERIU
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FUNJOPE
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IPM

PORTARIANº 329/2023 Em, 06 de Novembro de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
146.499/2023-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do
Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 04025/23,

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº 103/2023, publicado no
Diário Oficial do Município nº 0251 de 30 de março de 2023, que passa a vigorar com o
seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 4º, , incisos II a V e §§ 2º, 3º e 6º, inciso Icaput

da Emenda Constitucional 103/19, c/c art. 79-A, da Emenda à Lei Orgânicacaput,

Municipal nº 32/2021, com proventos integrais, à servidora ROSEANNE POLARI
LEITÃO, ocupante do cargo de Médica, classificação funcional 01.04.14.01.04,
matrícula nº lotada na Secretaria Municipal de Saúde.26.985-9,

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIANº 330/2023 Em, 06 de novembro de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
147.652/2023-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do
Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 04024/23,

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº 101/2023, publicado no
Diário Oficial do Município nº 0251 de 30 de março de 2023, que passa a vigorar com o
seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 4º, , incisos II a V e §§ 2º, 3º e 6º, inciso Icaput

da Emenda Constitucional 103/19, c/c art. 79-A, da Lei Orgânica Municipal, comcaput,

redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com proventos integrais,
à servidora ocupante do cargo deELITA ROZENDO DO NASCIMENTO SANTOS,
Odontóloga, classificação funcional 01.04.16.01.04, matrícula nº lotada na27.220-5,
Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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EXTRATO
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP ProcessoAdministrativo . Objeto:n.º 06.056/2023 nº. 15.373/2023
“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS
ORGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS ”. A Secretária de Administração do
Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em
conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico N. º 06.056/2023, devidamente
homologado, resolve, nos termos da Lei nº. 8.666/93, do Decreto nº. 3.931/2011, do
Decreto Municipal nº. 7.884/2013, do Decreto Municipal nº. 9.280/2019 e das demais
normas legais aplicáveis, tornar público o Extrato da Ata de Registro de Preços de nº
0133/2023 do presente Pregão Eletrônico n.º: ; Empresa Vencedora:06.056/2023
VENTISOL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA - CNPJ:
17.417.928/0001-79 (81)3132-2656 RUAAZALÉIA, 2421, Distrito, Fone/Fax: Endereço:
Industrial, MANAUS-AM, 69075-845 licitacaoventisol.am@gmail.comEmail: Valor
Total dos itens: R$ 451.440,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E MIL
QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS); Vigência: 12 meses a partir da sua publicação
no Diário Oficial do Município ou no Semanário Oficial do Município. Ata disponível no
endereço eletrônico: https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/

João Pessoa, 07 de novembro de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento 005/2023
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: LAR DAPROVIDÊNCIACARNEIRO DACUNHA-
ANBEAS
CNPJ: 06.845.408/0010-31
Representante Legal: MARIADO ROSÁRIO DOS REIS SILVA
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da
Convenente foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos
de Emenda Parlamentar.
Vigência: Apartir da data da assinatura a 31 de outubro de 2024.
Valor do Repasse: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Classificação Orçamentária: – Elemento de28.845.5157. 617061
Despesa: Fonte de Recurso:3.3 50.43 1660*

*Republicado por incorreção

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
SECRETÁRIO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/007C-98A8-4AF2-0203



DIÁRIO OFICIAL                                                                                         João Pessoa, 08 de novembro de 2023    *    n° 0400    *    Pág. 045/048

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B2EC-68B4-7E40-C5B1

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11.080/2023/SEINFRA – DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
11.037/2023/SEINFRA– DOC / PROCESSOADMINISTRATIVO N° 6.418/2023
CHAVE CGM: 8HHQ-5CXD-1BGD-EGOF
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPALDE JOÃO PESSOA/PB
CONTRATADA: CONSTRUPAV EMPREENDIMENTOS LTDACNPJ 30.251.160/0001-74
VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses, contados a partir do primeiro dia útil após a expedição da Ordem
de Serviços, obedecendo o disposto noArt. 57, parágrafo 1º, da Lei nº. 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 3.874.022,59 (Três milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, vinte e dois
reais e cinquenta e nove centavos).
Classificação Funcional:11000.11101.15.451.5099.111063 SISTEMAVIÁRIO
Natureza da despesa: 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte de Recursos: 1.5.00 – Recursos não vinculados de impostos; 1.7.54 – Recursos de Operações
de crédito.
Signatários: Rubens Falcão da Silva Neto - PMJP/ João Vitor de Souza Torres Cabral - Construpav
Empreendimentos Ltda

Data daAssinatura: 01 de novembro de 2023

João Pessoa, 01 de novembro de 2023.

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário Municipal de Infraestrutura/PMJP
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EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 513 / 2023
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): HENRIQUE ORNELLAS
OBJETO: Contratação do referido artista para uma apresentação cultural, no dia alusivo
ao Dia das Crianças realizado pela Associação Cultura Nova Geração, no dia 12 de outubro
de 2023.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 514 / 2023
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): ANNA CLARA DIAS
OBJETO: Contratação da referida artista para uma apresentação cultural, no dia 15 de
outubro de 2023 às 14h em homenagem ao Dia das Crianças carentes no bairro de
Mangabeira.
VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 515 / 2023
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): TRIBO INDÍGENA AFRICANOS
OBJETO: Contratação do referido grupo para realização de 02 (duas) apresentações
culturais no evento Conferência Municipal de Cultura, nos dias 21 e 22 de outubro de
2023.
VALOR TOTAL: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).
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EXTRATO DO CONTRATO DE N° 516 / 2023
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): PARAÍBA FELIZ
OBJETO: Contratação do referido grupo para realização de 2 (DUAS) apresentações nos
eventos da Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania (SEMUSB) e a Comunidade do
João Paulo II, nos dias 18 e 21 de outubro de 2023, às 15h.
VALOR TOTAL: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais)

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 533 / 2023
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): Azulão do Forró
OBJETO: Contratação do referido grupo para realizar uma apresentação no dia 28 de
outubro de 2023 às 8h, na Chácara Nosso Lar, no bairro de Gramame, na 14ª Meia
Maratona Ecológica.
VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 534 / 2023
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): Samba Eterna Feliz
OBJETO: Contratação do referido grupo para realização de uma apresentação no dia 04
de novembro de 2023, às 12h30, na Praça Rio Branco no evento da Funjope “Sabadinho
Bom”.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais)

João Pessoa, 07 de novembro de 2023

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo – FUNJOPE
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.059 /2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ORGÃOS/ENTIDADES
DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO
EDITALE SEUSANEXOS.
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 1.725/2023

O pregoeiro responsável pelo procedimento licitatório em tela comunica aos interessados
que a sessão pública definida para o dia 08/11/2023 às 09:00h fica adiada para o dia 22/11/2023 às
09:00h, tendo em vista alterações no Termo de Referência –Anexo I do Edital.

O Novo Edital ficará disponível a partir do dia 09/11/2023, nos locais abaixo informados:
https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br www.transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoese .

João Pessoa, 7 de novembro de 2023.

Dalpes Silveira de Souza
Pregoeiro Oficial

AVISO
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.060/2023
MEMORANDO INTERNO Nº 142.221/2023

CHAVE CGM: SGRS-M9S7-DWTT-J9CT

Nota: Considerando o disposto no art. 191 da Lei 14.133/2021, com a redação
dada pela Medida Provisória nº 1.167/2023, opta-se por licitar de acordo com o regime da
Lei 8.666/93.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de
Licitação, devidamente autorizada pela Portaria nº 1334, datada de 01 de setembro de
2023, torna público que fará realizar a Licitação na modalidade Concorrência Pública Nº
11.060/2023, em regime de execução de empreitada por preço unitário, com tipo de
licitação menor preço global com Recurso Federal/Próprio a ser realizada no dia 11
dezembro 2023 10:00hs (dez horas), impreterivelmente às , tendo como objeto
Contratação de empresa especializada de engenharia para execução dos serviços de
recuperação, substituição, ampliação e manutenção do sistema viário da cidade de
João Pessoa/PB, contemplando serviços necessários para identificar as ocorrências
de forma proativa e tratar dos diversos sistemas de mobilidade urbana como vias,
ciclovias, ciclofaixas e demais elementos técnicos do sistema, inclusive serviços de
engenharia especializada para a detecção de buracos e geração de relatórios
periódicos sobre a incidência de buracos e a qualidade das vias da cidade de joão
pessoa através de dispositivos e softwares de coleta automática. A cópia do Edital e
seus anexos estarão disponíveis e a disposição dos interessados a partir da quinta-feira dia
09/11/2023, no endereço: . SUPORTEhttp://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes
LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. Quaisquer informação será
prestada na Sala da Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de Infraestrutura,
localizada a Av. Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba no
horário das 8h às 12h ou das 13h as 16h, Fone (83) 3213-6605 ou através do e-mail
cslseinfra23 @gmail.com( Novo Email)

João Pessoa, 08 de novembro de 2023.’

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.531/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22.768/2022
[CHAVE CGM: I4S3-MLDY-VYSC-THFS]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da Artista ALINNE
ROSA, através da pessoa jurídica MUNDO DA ROSA PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA - CNPJ: 07.698.427/0001-54, pelo valor estimado total de R$ 225.000,00
(Duzentos e vinte e cinco mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA ARTISTA
ALINNE ROSA, PARA UMA APRESENTAÇÃO, NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE
2023/2024, ÀS 23H, NO “REVEILLON DA CIDADE DE JOÃO PESSOA 2023”, NO
BUSTO DE TAMANDARÈ - TAMBAÚ, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 07 de Outubro de 2023.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
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TERMO DE APOSTILAMENTO

CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218.9208



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


